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Parecer  do  Relator  Especial  ao  PLO nº  32/2023  -  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança
Pública. 

Relatoria Especial nomeada para analisar a propositura:

ANÁLISE DO RELATOR:
Verificando  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  20/2023,  recebido  nesta  Casa  de  Leis  em
13/03/2023 e registrado sob o nº 32/2023, de autoria da Sra. Prefeita Municipal, que autoriza
o  Poder  Executivo  a  celebrar  convênio  com  o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por
intermédio  da  Secretaria  de  Segurança  Pública,  é  constitucional,  legal  e  regimental,  nos
termos  dos  artigos  241  da  Constituição  Federal,  29,  inciso  XIV  e  102  da  Lei  Orgânica
Municipal. 

PARECER:
Assim, manifesto-me favoravelmente à sua regular tramitação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de março de 2023.

RELATORIA ESPECIAL

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 
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